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Secretaria Legislativa

 

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA – 2024 

 

 Aos vinte e quatro dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três 
(24/11/2023), às dezoito horas e trinta minutos, realizou-se Audiência Pública, para 
apresentação e discussão do Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2024. 
A Audiência foi transmitida ao vivo aos interessados, no Canal da Câmara Municipal 
(https://www.youtube.com/watch?v=qQLMgXmrza0). 

 Presentes a Vereadora Erondina Ferreira Godoy, Presidente da Comissão de 
Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Itapevi, o senhor Henrique Crem P. da 
Silva, Assessor de Gabinete I, da Secretaria da Fazenda e Patrimônio da Prefeitura 
Municipal de Itapevi, e servidores da Câmara e da Prefeitura. 

 Dando início aos trabalhos a Vereadora Erondina Ferreira Godoy, considerou 
aberta a presente Audiência Pública agradecendo a todos os presentes, abordando o seu 
objetivo, enfatizando a sua importância com a participação popular, demonstrando 
também a transparência das informações. Passo seguinte, o senhor Henrique deu início a 
leitura e apresentação dos itens constantes com os devidos comentários, apresentações 
por meio de projeção de quadros ilustrativos, os quais foram explicados cada um dos 
slides, que têm a finalidade de demonstrar os pormenores do Projeto de Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2024. 

 Após a apresentação dos quadros explicativos, o senhor Henrique informou que o 
e-mail contabilidade@itapevi.sp.gov.br ficaria disponibilizado aos interessados para que 
se desejassem poderiam encaminhar dúvidas. Na sequência passou a palavra à Vereadora 
Erondina Ferreira Godoy que encerrou a Audiência Pública, mediante o agradecimento 
dos técnicos e a colaboração de todos. 

 E por não haver mais a declarar, a audiência pública foi encerrada às dezenove 
horas, e assim sendo foi solicitada a lavratura da Ata, que vai por mim Erondina Ferreira 
Godoy subscrita. 

 

 

Erondina Ferreira Godoy 

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

 

Se cre ta ria  Le gisla tiv aOutro s Ato s
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P O R T A R I A Nº 025/2024 
 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 
Itapevi, usando de suas atribuições legais, EM CUMPRIMENTO a Legislação em vigor, 
Resolução nº 009/2021 e Lei Complementar n° 102/2018 e alterações, RESOLVE: 

 
 
Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 299 de 7 de agosto de 2023. 

 
Art. 2º DESIGNAR o (a) servidor (a), pertencente ao Quadro de Efetivos, Rodrigo 

Cordeiro Batista, matrícula nº 913, ocupante do cargo de Assistente Legislativo, para 
desempenhar suas atividades na Coordenadoria de Processo Legislativo. 

 
Art. 3º Esta portaria produz efeitos em 05/01/2024 e entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 5 de janeiro de 2024. 
 
 
 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 
 

Publique-se no Diário Oficial. 
 
 

GEIZON BRANQUINHO DO NASCIMENTO 

Superintendente das Coordenadorias 

Re curso s Huma no sOutro s Ato s
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P O R T A R I A Nº 026/2024 
 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 
Itapevi, usando de suas atribuições legais, CONCEDE 20 (vinte) dias de férias 
regulamentares, a que faz jus o (a) servidor (a) Anoenes Batista da Trindade, 
matrícula 681, ocupante do cargo de Assistente Legislativo, do quadro de Servidores 
Efetivos da Câmara Municipal, conforme Legislação em Vigor, em especial a Lei nº 
2.055 de 15/02/2011 e alterações, referente ao período de trabalho 28/01/2022 a 
27/01/2023, a partir desta data, atribuindo-lhe ainda o pagamento do valor de 1/3 
(um terço) sobre seus vencimentos brutos, conforme legislação. 

 
Esta portaria produz efeitos em 08/01/2024 e entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
 

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 8 de janeiro de 2024. 
 
 
 

THIAGO DA SILVA SANTOS 
Presidente 

 

Publique-se no Diário Oficial. 
 
 

GEIZON BRANQUINHO DO NASCIMENTO 
Superintendente das Coordenadorias 
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P O R T A R I A Nº 027/2024 
 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 
Itapevi, usando de suas atribuições legais, CONCEDE 20 (vinte) dias de férias 
regulamentares, a que faz jus o (a) servidor (a) Erika Emiko Yamashita, matrícula 
674, ocupante do cargo de Assistente Legislativo, do quadro de Servidores Efetivos 
da Câmara Municipal, conforme Legislação em Vigor, em especial a Lei nº 2.055 
de 15/02/2011 e alterações, referente ao período de trabalho 10/01/2022 a 
09/01/2023, a partir desta data, atribuindo-lhe ainda o pagamento do valor de 1/3 
(um terço) sobre seus vencimentos brutos, conforme legislação. 

 
Esta portaria produz efeitos em 08/01/2024 e entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
 

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 8 de janeiro de 2024. 
 
 
 

THIAGO DA SILVA SANTOS 
Presidente 

 

Publique-se no Diário Oficial. 
 
 

GEIZON BRANQUINHO DO NASCIMENTO 
Superintendente das Coordenadorias 

 



Diário Oficial do Legislativo de Itapevi
Ano 04 número 209 de 10 de janeiro de 2024 | Página 6 de 9

Recursos Humanos

 

 

 

 

P O R T A R I A Nº 028/2024 
 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 
Itapevi, usando de suas atribuições legais, CONCEDE 20 (vinte) dias de férias 
regulamentares, a que faz jus o (a) servidor (a) Jairo Camilo, matrícula 559, 
ocupante do cargo de Analista Legislativo em Gestão Pública, do quadro de 
Servidores Efetivos da Câmara Municipal, conforme Legislação em Vigor, em 
especial a Lei nº 2.055 de 15/02/2011 e alterações, referente ao período de trabalho 
17/02/2022 a 16/02/2023, a partir desta data, atribuindo-lhe ainda o pagamento do 
valor de 1/3 (um terço) sobre seus vencimentos brutos, conforme legislação. 

 
Esta portaria produz efeitos em 08/01/2024 e entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
 

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 8 de janeiro de 2024. 
 
 
 

THIAGO DA SILVA SANTOS 
Presidente 

 

Publique-se no Diário Oficial. 
 
 

GEIZON BRANQUINHO DO NASCIMENTO 
Superintendente das Coordenadorias 
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P O R T A R I A Nº 029/2024 
 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 
Itapevi, usando de suas atribuições legais, CONCEDE 20 (vinte) dias de férias 
regulamentares, a que faz jus o (a) servidor (a) Rogério Pereira da Silva, matrícula 
740, ocupante do cargo de Auxiliar Legislativo I, do quadro de Servidores Efetivos 
da Câmara Municipal, conforme Legislação em Vigor, em especial a Lei nº 2.055 
de 15/02/2011 e alterações, referente ao período de trabalho 02/07/2022 a 
01/07/2023, a partir desta data, atribuindo-lhe ainda o pagamento do valor de 1/3 
(um terço) sobre seus vencimentos brutos, conforme legislação. 

 
Esta portaria produz efeitos em 08/01/2024 e entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
 

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 8 de janeiro de 2024. 
 
 
 

THIAGO DA SILVA SANTOS 
Presidente 

 

Publique-se no Diário Oficial. 
 
 

GEIZON BRANQUINHO DO NASCIMENTO 
Superintendente das Coordenadorias 
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P O R T A R I A Nº 030/2024 
 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 
Itapevi, usando de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 
 

Art. 1º SUSPENDER o Expediente ao público no dia 12 de janeiro de 2024, 
sexta-feira, devido a realização de serviço de dedetização e limpeza dos reservatórios de 
água nas instalações da Câmara, devendo o Expediente retornar às suas atividades no dia 
15 de janeiro de 2024, segunda-feira, em seu horário normal. 

 
Art. 2º Esta portaria produz efeitos em 08/01/2024 e entra em vigor na data 

de sua publicação. 
 
 

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 8 de janeiro de 2024. 
 
 
 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 
 

Publique-se no Diário Oficial. 
 
 

GEIZON BRANQUINHO DO NASCIMENTO 

Superintendente das Coordenadorias 
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